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independentemente do regime de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações c 
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fi-nai da proposta vencedora,  admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi i-ntegrada e contratação integrada, exclusivamente para 

aditamento posterior do contrato. 

devera apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

Gom-prevem- 	a ex 

7.13. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poder a ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

	

7.13.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

	

7.13.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 
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proposta.  

7.16 	Por meio de mensagom-4449-si-sterna,  sera  divulgado o  local e  horário de realização do procedimento 
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licitante será recusada.  

7.20. Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa 1BAMA n' 13/2021 o Pregoeiro  
solicitará  ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com  
a  proposta. sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante, importador ou reformador 
do  produto  no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras  ou Utilizadoras de  
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo  
17, inciso II, da Lei n°6.938. de 1981, e da Instrução Normativa 1BAMA n" 13/2021e normas supervenientes.  

7.20.1. 	A apresentação do Certificado de Regularidade  sera  dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito 
em obtê-lo mediante consulta  on line  ao sitio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo:  

7.21. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou  
envie tuntamente com a proposta. sob pena de não-aceitação, copia da Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia — ENCE do produto ofertado, para comprovação de que pertence a(s) classe(s) exigida(s) no  
Term.  de  Referência 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. e 	_ - e e - • • e 
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ha a-substitui  lo,  ou consularizados  pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. 	Quando permitida a  participação de consorcio de empresas, a  habilitação técn-ica, quando exigida, 
- 	e e •• - e 	e 	e ee- e 
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8.4.1. 	Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

de [INSE—RI-R44-1\4-PERG-ENTUAL  40%-A 30 94, SAL-VO-S-E—HOUVER4L45-T 	 OS-PARA 

	

8.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por copia 
ou por '144D-1-CAR  Q-U-ALQUER-GUTRO  4VIE10-EXPRE-S-:SAME—NT-E---ADMITtDO-PEIA-ADMIMSTRAÇÃO]. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, 1, da Lei n° 
14.133/2021). 

	

8.8. 	Serb  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleg ais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Consid9raodoe-Pa-Are,s64 	 o a avaliaçãaprévia  do  leoal-de-ex-ee 

sob pepa-44-i4abilitafãas-ctue-ear414eee-e3eeel-e-as  condições de realização do-6e,rviçor-asisegwade--a-e149-o. 

das-condiOes e peculiaridades 4a-Geofratagb-o: 

8.11, 	A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação b integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  40, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, b correção 
ou b alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n°  

3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN n°3/2018,  art.  70, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NG-41441440, DUAS HORAS], prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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tr; 

	

8.13.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do  art.  36 e no 1° do  
art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.  

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

	

8.14.1. 	Os documentos relativos â regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

	

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

	

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes â época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  

(art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado â habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou  so  

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.3. 	A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata' de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

	

10.1. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

	

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

	

10.4.1, 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias Citeis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 

11.3.2. 

11.3.3 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

pregao7dsup@hotmail.com   

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de O5 a 15% do 

valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  sera  de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda 
da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e  

impedimenta  de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  OW  anterior a data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguinte,s meios:  e-mail:  pregao7dsup@hotmail.com  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	Serb  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

14.11.3. 	ANEXO Ill Minuta de Ata de Registro de Pregos 

	

14.11.4. 	AINcX0 IV —  Model°  de Proposta 

Recife-PE, 29 de setembro de 2023 

Assinado de forma digital por 
FLAVIO SARAIVA 	FLAVIO SARAIVA 

QUINTELLA:21449158811 OUINTELLA:21449158811 
Dados: 2023.10.02 14:23:39 -03'00' 

FLAVIO SARAIVA QUINTELLA — TC 
Ordenador de Despesas do 70  Depósito de Suprimento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7" DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7A RNI/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TA BORDA 
UASG: 160198 

Processo Administrativo n° 64453.004561/2023-37 

1, 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Aquisição de pneus;  Camara  de ar e protetor de câmara para atender as necessidades do 70  Deposito 
de Supnmento e Organizações Militares apoiadas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

1 

PNEU VEICULO 
AUTOMOTIVO MATERIAL 
TALÃO: ARAME AÇO, 
MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS: 
MISTURA BORRACHA 
ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA: CARCAÇA 
DIAGONAL, DIMENSÕES: 
10.00X20, TIPO COM 
CÂMARA, MODELO 
LAMEIRO 

337564 Und 457 1.848,67 844.842,19 

2 
CÂMARA DE AR PNEU 
MATERIAL: BORRACHA, 
TAMANHO: 1.000X20 

244665 Und 432 185,30 80.049,60 

3  

PROTETOR CÂMARA DE 
AR\, 
MATERIAL:BORRACHA\' 
TAMANHO: 1000 X 20 
PROTETOR CÂMARA DE 
AR 

257667 Und 500 86,89 43.445,00 
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PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO MATERIAL 
TALÃO: ARAME Aço, 
MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS: 
MISTURA BORRACHA 

4  ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO 337564 Und 43 1.848,67 79.492,81 

ESTRUTURA: CARCAÇA 
DIAGONAL, DIMENSÕES: 
10.00X20, TIPO COM 
CÂMARA, MODELO 
LAMEIRO — COTA 
RESERVADA DO ITEM 01 
PARA ME/EPP ATÉ 25%. 

CÂMARA DE AR PNEU 

5 

MATERIAL: BORRACHA, 
TAMANHO: 1.000X20 — 
COTA RESERVADA DO 244665 Und 68 185,30 12.600,40 

ITEM 02 PARA ME/EPP 
ATE 25%. 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento dos serviços  corn  aplicação do material, 10 (dez) dias 

para o recebimento  definitive  e 30 (trinta) dias para o pagamento. na  forma do arligo 105 da Lei  re  14.133, de 

2021. 

1.5. 	0-praza-de-vigét' 
dos artigos 106-e 107 da Lei  re  14.133, de 2021. 

1.5.1. 	G-fameGimente-  de bens-6 enquadrado-Gogio-continotiado-teado-em-vista-que.4,A.,--sel4do-e 
mos de 

Nota 

1.6. 	Para os itens. cuja atividade de fabricação, industrialização ou importação é enquadrada no Anexo 1  
da instrução Normativa IBAMA n' 13/2021,  so sera  admitida a oferta de produto cujo fabricante, importador  
ou reformador de pneus esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artiqo 17, inciso II,da Lei  
n' 6,938. de 1981.  

1.6.1. 	A apresentação do Certificado de Regularidade  sera  dispensada. caso o Pregoeiro logre êxito 

em obtê-lo mediante consulta 	ao sitio oficial do 1BAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processoi, 

1.6.2. 	Caso o fabricante seja dispensado de tal registro. por força de dispositivo iegal, o licitante  
deverá apresentar o documento comprobatário ou declaração correspondente, sob as penas da lei.  
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1.7. 	So sera  admitida a oferta de pneu que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia — 
ENCE. na(s) classe(s) "A". "B", 'C" ou "D", nos termos da  Portaria INMETRO n" 379/2021. 
1.8. 	So  serão aceitos pneus novos e de primeira linha.  

1.9. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: 00394452000103-0-000148/2023 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023  

III) Id  do item no PCA: 22 

IV) Classe/Grupo: 2540 

V) Identificador da Futura Contratação: 160198-8/2022 

ou 
2.3. 	0 objeto da cont1atag5o esta  pit  
infores-btisicas  des  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. 	A descrição da solução como  urn  todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.1. 	A contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos pneus usados 

ou inseiviveis originários da contratação. nos termos do artigo 33, inciso  III,  da Lei n' 12.305, de 2010,. 

Resolução CONAMA n" 416/2009, Instrução Normativa n 09/2021 e normas correlatas. 

	

4.1.2. 	Não haverá Logística Reversa para os itens como Pneus pela contratada, tendo em vista que 
no âmbito da 7" Região Militar, existe urna Organização Militar  (OM)  o Parque Regional de Manutençâo/7, 
que realiza o acolhimento e destinação final desses principais resíduos gerado por esta unidade. Adotando 
o artigo 22, inciso VII e resolução da CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

1-ReliGa04',H3le--nshar-c-as-ou-m-otte  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização maio/2023 
Termo de Referência Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletranico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 



4.11  

4.12. Os 4X0171 Fes co/Geed 

ZO( 	fl '  

ressarcimento.  
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Da-vedarAo-de-GofitratarAio--do4fla-Pca--ou--prod-uto 

4.3. 	Diante-das-e 	=• 	10--prOGE,,&C,C) ri. 	 .-a-Adrnistraç-aee#ar4.04-9R4(9,6449Q40 
dos ,c.;equiRtes  produtesi 

4.3.1. 

4.3.2. 

4.3.3. 

Da-exigêneia-de-amostra 

4.4. 

-Lugar devera-44presentstue-tera-ciota, 
410 SiCteing, (AO  ptese 

it3tetesea4os,  

 

la 	tealizaedigor--mensagern 

	

4.5. 	Sacão •eX-igkiaS-a4130Stra-S,  dos-seges--itens: 

4.5.1. 

4.5.2. 

4.5.3. 

	

4.6. 	As----amostras•poderão ser entregues 	ende.Fege 	 no--pFazo--ittnite-cle- 	, 	sende--que-a 

	

4.7. 	faet4tada-prorrogação o  prazo estabeleeidor a paptiF de- solagãe fundamentada no  chat  polo 
interessaclo7-antes 464444044-praZ44:- 

	

4.8. 	No-ease  de 43o-havef-an-trega do amestra-otorrer otrase-na-entrega, sem-justifieativa aceita, -ou 

V944£10 e4gireg. 	 -espeeifiGegões-p-re-vistasra-preposta  sera  Feeosada, 

	

4.9. 	Serão  avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos do aceitabilidade: 

4.9.1. 	Itens( 	  

4.9.2. 	Itens ( 	  

4.10. Oe-roal-fkaeios-das-avaliarAes ser-e-o-divulgados-poF4Poio4e-Mell-S. ag64'4441-0. sisiten4a, 

segundo classificado. Seguir-se 5  corn  a verificação  da(s)  

amoatFa(s)-e;  aseim,-eueessivatneRte,--ate--a vor-ifieagao- -uma ue atendo --ás--esf)ecifieaOes-(;-onstantes 
neste-de-Refeganeia, 

Atelininistrafao-' serão-tratado-s 	come pFetétiposr-pedei4da 

4.13. Apes-a-clivulgagão-de-resultade-final-clo-certamei-as-amestras-entregues-dever4e-serrecolhidas-peles 
a 

a.Fessateimepto. 

4.14. 

à--realização de-testes 
sou porleite-manuseio,--( 

 

monucis iMpf:98808 ea4-443g1,4a-f904i4gUeâa-, .neeessaries ae 
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Pala 

-ewe,ftotam-es arts.  96-e soo43tes 4a Loi no 14.433r-de 
¡subs 

4.20. 
402-1-;-oo 

4a-G  
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4.15. Em -ease 	 -revepfiedor ou-clis4ibt4.  ,or sob. o.YrigKia Garta-de-selidar 
fabi-ioant4.4„  -quo-  assegure a e-xeo "tierlo-cio-oontrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.17. 

	

4.17.1. 	8-vedada-a-sulaGontratação 	.04 da-parGela-pfigGisaal-do-ob¡eto-da-GdritrataGão.;-a-qual 
Goas-iste  em: 

	

4.17.2. 	A-s44)Ge1tr,ataGão fiGa timitada-a-  [p3rcela-perrnit4d-alperGe4tual] 

4.18. 
caso admitida 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pretimhiar. 

OU 

atá a 4.21. 
ciata-de-assinatura do-oontrato. 

4.22. A-gar  
assinatura  do contfato, 

4.23. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas cm  relação à garantia da. 

contratação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

	

5.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em 
remessa única. 

ou 

	

5.2. 	4&-parcelasserrJa-ue-s-os segui4tes-s-o condigfjo,,.. 

Pareeta Compasiç-ão-da-parGeia Prazo do-entrega 

4.9. unidades do-item uni4ades4e4tem-..., ... 	 ... 
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de-a-pert' 	 dia-útil--sub-se*tente ... 	" 

5.12. 
bons, oempre6v4ider4do-a-su' 

-o  correr 
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'..i.' on4dades-40-item-,7--,--ttnidades 4o- item . 

.P.-] unidades do item 	 do item ... 	 ..., .„ uniciades 

5.3. 4ala4ar-a-e4npresa devorá .1. a 	... 
respeGtivas Gom-pelo-tnenos(...)dias-de-anteeedénsia-par,a.qt,ke-qualqoerpleito-de-pr-orr-ogação  de prazo-seja 
aRalisado,r-essaivadas situa0os-de asso  forNito--o-f 

	

5.4. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 7° Depósito de Suprimento, Rua General  
Estilac Leal, 439 - Cabanga - Recife/PE, CEP: 50.090-450.  

	

5.5. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a — 
(.„...)--(dias-ou-n9eses-et4-anos)7  ou a--(4-natader  urn  tergo7-deia-tet7q-os-ete4 do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

	

5.6. 	0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

OU 

5.7. 	0 p-raze-  de-gaFantia-43orftratual dos bons,-oonlpleg4entar-4 gaFantia-4egal,  será de, no  minima  
si4 	 -a-do-re 

5.8. 	Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante croi  
lo-FReeedor deverá complementar a garantia do bem ofortado polo período rostante  

A A A 

" 't 

OU 

5.9. 	G-pf437.-e-8e-garaptia-eontratual-4os4ensre43m 

meses. 	pelo-prazo for-nee-ide- 
a-data do-reoebimento def-initivo-do-ebjeto, 

5.10. 
kisoFsein-qualquer-ênus-o-u-Gusto-acliGieflal-para-o-Conttatante,  

)ecklos em perfeitas condigdos de 

5.11. 	A- 
for-o-easorpor--meio-de-assistesnoia-téenica 	autoriz-adar-de-aGordo-oong-as-normas-téoniGas-espesificas,  

,  a re6)lização-c-te-ajustea- 44paro&o cor-FeOes-neeessárias, 

5.13. As pefras 	apresentar 44eie  ou -defeito- ne pesiodó de-A,Ligenoia- da- garantia-deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro u e, 
desempenhe-igk a aos-das-pegas-utilizakias-Ra  fa  bricag5o -ele-equipameittto,- 

A 

5.14. 
.visio-ou-defeito-no-prazo-de.ate- --(- 	) dias-úteisr-eontad-oa-s.-paFtiF-da-data-49..rotirada.do-etp4ipatrwoto 

das-etepew-i& 	 Oa  a 
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5.15.  Op 	 .190d 	 s-unica-vez. 
por-iguat por-iodor-ngodia4ge-&olioita0o-oscrite 	 tado, aceitapele Centratante. 

5.16. Na hipátoso- do aubiten4--aeima,-e- -Gentratado-deverá 
,- 

-Ceaterde-ftneelo. 

5.17. 	 -atendimento  da  solicitação do Contratante ou 
aprosor44900  da-ju&tifioatMas-polo-Con-tFa-tado-r-fisa-ottat,94?-to-at,itoriza.do-a-eenttatar -ampresa-diversa-

, 

-Centratade--o-r 
eqtentes. 

5.18. 0 custe referente-ao-tratlspette-dos-equipamentos-eobertes pela garantia-serti4le-respeidade 
do-Goetralade-. 

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tom prazo do v 	 )colado 
no eentrato, perm  i   tinde-eventual-aptieafa-  e-depenalickxies-ern ea-S0-40-4:1080-6 	te-44e-algUM a do sues 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente-, o orgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 

11.246, de 2022.  art.  22. II);  
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6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246. de 2022,  art.  22,  ill);  

6.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. IV). 

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022.  art.  22, V). 

6.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto 	11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23. I e II. do Decreto n" 11.246, de 2022). 

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.9. 	AlOs-44--Elo-ehaspeato•ae 

6.9.1. 

6.9.2. 

6.9.3. 

rat0,9-1-0134.4€16GE3M,48. -S.696144 	 S- 

Gestor do Contrato 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.11. 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII).  
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6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo  sera  de até 05 

(cinco) dias úteis. 

7.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §3° da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
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7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n" 14.133, de 2021. 

7.10. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.10.1. 	o prazo de validade; 

7.10.2. 

7.10.3. 

7.10.4. 

7.10.5. 

7.10.6. 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

7.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo. apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do indice IGP-m de correção monetária. 
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-.Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

An 	 e gamento 

7.24. A--presente-eontratação-pe-rmite--a-anteeipação-depagamento-----(paroialitotal),--oenterrne--as-rawas 

p-revietas-44e 

7.25. -0------sentratado---ernitira- -----reeibelnota—fisealitatwaideoumento--ide'neel---eerrespenclente-ae----vale 

e-termode-aentrate,-es ftie aeontrWante-efetue e-pagamente-ante-. 

7.26. R9ra a& etapas seguintes-de-oentrater-a-m3teaip-ação-eie-pagamente-oeorrere -da sew-lint-a4om-4a: 

7.26.1. 

7.26.2. 

R-$-,..--4vator-en4-extenso}-quando--4o-iniGio-4a--seg14nda.etapar 

7.31.1. 

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver  corn  correção monetária, a integralidade do valor antecipado 

,t)a *.1406-teS-e de4ncxee e 2 '2 

7.27.1. 	N-a-Gase-4exec7ução parcial,  devera haver a devolução 
	 a-não- 

exeGutada-do--Gentrater 

7.27.2. 	0 valor rela 
Fn04-le4aria-mente-pe.4a- variaçrão-acbimulada   (espeeifiGar e4ndee 4e--eor-r-e0o--m-G-Retar-ia 4-eref 

adeta-44-9t4r-e4n44ce que yen-ha-a substit-u-4-107-desde•-a- 	 a-data 

da e-vouç-ão. 

7.28. 44:94:44a0e-eeerrer4-de-aGGF43-eem-a8-Fegr9s-4e45piee as 

7.29. 
Feeehimente-ote. 	 (recibo-OU-Rota fiscal OU  fat  

lacie-s- 4d0 

7.30. A antecipação-de pagamento dispense e ateste,4944-reeabimento pre:vies-do objeto- es-quais deverão 

oe,er-FeF-apés-a-r 	 -Fefe4e 0.1/0i0f antecipado. 

7.31. 
Ge&tr-otade: 

semprovação-da-exectição-da etapa-i-med-iatanclente anterior do objeto pelo contratado, para 

_41-te+ 

7.31.2. 	presta0arant4a  adicional  Pas mod-aliclades-de---que-trata-o-art.  96-eta-4-e-in° 11.143;  de 

2021, no  percentual  de ...%. 
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7.32. 0  pagan-10W° do valor a sor ankcipado ocorrerá 
ineidepies„. 

-#4144,41ie 

Cessão  de credit() 

	

7.33. 	E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instru,ão Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 	Não será admitida as cessões de credito não fiduciárias para a contratação em yoga. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, esta condicionada 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01. de 18 de maio de 2020.  

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado. que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

8.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO1  Oki  IMAIOR-DESCONTch. 

Forma de fornecimento 

	

8.2. 	0 fornecimento do objeto  sera  [integraliparc-eladoiGontinuadol. 

Exigencias de habilitaçáo 

	

8.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

	

8.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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8.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
nttps://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREIIME n.° 77:  de 18 de março de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

  

--o 

    

  

A 	e:: 

 

-•• e e  

 

 

e 

  

    

      

8.12. 8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf  DAP  ou  DAP  P válida, ou, ainda, outros 

    

ee 	-•, e 	••• ••• 	e . 

   

  

- ee 

  

e  

 

ee __••-• e  

    

    

      

       

termos do-art.  1°, 429  do-Deefeto-n9  10.8803-4e-2 de dezembro de 2024. 

8.13. ee. 

 

 

  

produtor ru-Fal pessoa física.—n€ termos da 4-nstr60o-Normati- 	 -3-de-novembro de-2-009  

(arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhist 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso: 

8.16. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstacitial/Distritail ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distritall do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distritall 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. 	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50. inciso II, alínea "c". da 
Instrucao Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14,133, de 
2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

8.25.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

	

8.25.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as  
exigencies  da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

	

8.25.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.25.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10 % fat4-409/01-do [valor-total- estiniado-da-Gontratação1  

Oki  [valor total estimado da parcela pertinente] 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021,  art.  65, §1°). 

8.28. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

	

8.29.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características minimas, as quais representam a execução de pelo 

menos 50% dos quantitativos das parcelas: :  
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8.30.3.  .1ft •11... 	A. 	• _e- _ 	eee _ e•_ 

.• • II 	_ 

- • 8.30.6. - _e•-e. e ___e e- - e_ _ e 

_ ee_ 	e- _eee -  _ee_ _e•• _ cniblcia; d) edit—is de convocação das—três últimas 

	 previstos-na-lei  	 

/16 ••• 

- --e ee -eet - 	e. - 	- -e - •• _e_ - e 

8.29.5. 

8.30. 

8.30.1. 

e 	42.  42-2 -a-6:9  da  Lei n. 5,-76/1. de 1971;  

8.30.2. 
dos cooperados indicados;  

ecutar5o o contrato; e 

e ee_ _•ee 

e e  

execução contratual;  

8.30.4. 

8.30.5. or  parte dos cooperados que e e e ___e e- 

art. 107; 

TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

8.29.1.1. Papel timbrado  de_gpem  está emitindo (empresa privada  ou orgão pública  

8.29.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;  

8.29.1.3. Dados completos da empresa privada  ou pública  que esta emitindo: razão  
social,  CNN,  endereço: 

8.29.1.4. Dados completos da sua empresa: razão social,  CNN,  endergço. telefone', 

8.29.1.5. Quais foram  os bens que forneceu', 

8.29.1.6. As duantidades, a duracão e o período do contrato;  

8.29.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a  entrega dos produtos ou execução do  
serviço;  

8.29.1.8. 0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a materiais no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundaria especificadas  no contrato social vigente.  

Somente sera(ão) aceitos atestado(s) expedido(s)  apos a conclusão do contrato  

OU se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execuoão, exceto se  

firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-

A da IN SEGESIMPDG ry" 5/ 2017:  

	

8.29.2. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.29.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados  ern  nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

	

8.29.4. 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

contrato em a-scrnbleias gcrais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
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9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contrafação é de R$ 1.060.430.00 (um milhão, sessenta mil e quatrocentos 
e trinta reais), conforme custos unitários apostos na [tabela acimaj OU Tem anexoj. 

ou 
9.2.  

OU 

9.3. 	0  Gusto  estimade da- ee4t4-eataf -possul--eafáter -sigik4se 
ie-Rte-apás o juigarnonto das propostas. 

 

público- apeoas 

 

9.4. 	A  eat  imativa-cie--ethsts-16)veti-ein- eensidePag5G-e-risee--e4 
contrataR-te -Grthr4trat4do,-Gonkvme-espeGifiGado- na matriz do risco cot 

9.5. 	Em caso de licitação para Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decor-I-6'7de de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto n° 
11.46212023): 

	

9.5.1. 	em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada; nos termos do disposto na alínea "d" do inciso H do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021: 

	

9.5.2. 	em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

	

9.5.3. 	serão reajustados os preços registrados respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

	

9.5.4. 	poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

-ADE-Q-U-A "P-40-0KrAIVIEN-TA-RI-A 

10.1. As despesas deGorrente—da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

-13—Gestão/Unidade: L.];  

II) FaRte de Recursos: [...};  

1-14-)--Programa de Trabalho: [...];  

IV) El-emento de Despesa: [...];  

V)--Plano Interno: [...];  

10.3. 4-detaçáo relativa aos exerci 
0leoe .R4speGtilka--49 	496.-GréCii 

11. 	Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.1. Apêndice - Estudo Técnico Preliminar  
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Recife, 29 de setembro de 2023 

Documento assinado o'agitaimente 

M 

	

f, 	ILTON MATIAS DOS SANTOS  JUNIOR  b 

	

$. 	Data: 02/10/2023 1434:54-0300 
Verifique em tittps:Pvalidar.iti.gov.i.,: 

AMILTON MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR — 1°  TEN  
Equipe de Planejamento 

Documento assinado digitaimente 

BRUNO  AMINO°  KYLBER DOMES PEREIRA 
Data: 02/10/202.3 14.53:57-0300 
Verifique em inttps://validar.iti.gov.b,  

BRUNO ARLINDO KYLBER GOMES PEREIRA —1°  TEN  
Equipe de Planejamento 

Aprovo o presente Termo de Referência, com base na Lei 14.133/21, em face de contratação de bens 
para atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento. 

Recife-PE, 29 de setembro de 2023. 

FLAVIO SARAIVA 	Assinado de forma digital por 

QUINTELLA:2144915 
FLAVIO SARAIVA 
OUINTELLA:21449158811 

8811 	 Dados: 2023.10.02 14:24:54 -0300' 

FLAVIO SARAIVA QUINTELLA —  Ten  Cel 
Ordenador de Despesas do 7° D  Sup  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM11941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198 

(Processo Administrativo n° 64453.004561/2023-37) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 7° DEPOSITO 

DE SUPRIMENTO E 	  

0 7° Depósito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas, com sede na Rua 
General Estilac Leal, n° 439, na cidade de Recife/PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.547.338/0001-32, neste 
ato representado pelo  Ten  Coronel FLAVIO SARAIVA QUINTELLA, nomeado pela Portaria n° 485, de 12 de 
lao de 2023, publicada no DOU ti° 091 de 16 de maio de 2022, portador da Matricula Funcional n° 
0130543143 MDEF PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 
CNRINIF sob o 17') 	  sediado(a) na 	  doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 64453.004561/2023-37 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. 05/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de 
ar para atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	0 prazo de vigéncia da contratação é de 70 (setenta) dias contados da assinatura da Ordem de 
Serviço, sendo 30 (trinta) dias  para  execução dos serviços, 10 (dez) dias para o recebimento definitivo  e 30 
(trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133. de 2021. 

	

2.1.1. 	0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OLI 

2.2. 	-0- 	 pFazo  de 	e contrata    contados do(a) 	  

prorrogavettpe,F-at644-anos7 	ria forma-de&  artigos 106 e 407 da Lei n° 14.133. de 2021. 

2.2.1. 	A prorrogação-de-wia-trata este-item 6-condiciotlada-ao-ateste. pela-eutoridade competente, 
de-quo 	as  GGI3diç,fies e-os--pregos-permanecem-vant*sos-para  a  Administração, permitida a negociação 

60444-o- contratacie. 

2.3. 	0-G-opt-ratado não  tern  dimito subjetivo-a-profrogação contratual. 

2.4. 	A 

2.5. 	 e e. 	:e e ee 

declaração 	indo 	 e. contratar-eor4-podeF-públioo;--cdaservadas-as 

s  de aplicação- 

"  e •• Al  

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII)  

	

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não seta admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

4.2. 	8 permitida-a-subcontFatação. parcial-do.ohjoto, ate limite de  	por  -can 	val o total-clo 

4.2.1. 	E vedada a subcontratação completa ou da parco! 	 • 

cliscriminacla, 

44.17-1. 	 

4.2.2.

4272.2. 

Poderão-s 

.„. 

Ias do objeto: 

4.2.3. 	 e: 	 a responsabilidade integral do 
cot-ibtalado pela- perfeita execução- contratual. cabenda-lhe 	sulaervisão-e-coorelenação das  
at'  
obr-igageS es-contFatuais-correspondentes-ao-objeto-da-subcontratação. 

4.3. 	4-subcontratação-4epende 4e autorização préVia- do--contratante-a que al---incumbe avaliar  so  o 
suboontrotado cumpro os requisitos do qualificação técnica-nocessérios para a  execução do objeto. 

4.3.1. 	 , 
que comprove a capacidade 

técnica-do-subcontratado,  quo  será avaliada o juntada-aos-autos do procosso correspondente. 

ou os dirigentes desta 

no contratação ou atuo 
na fiscalização  au  na gestão-cia contrator-eu se-deles forera-cOnjuge7-campan4eiroou  parent&  em-linha rota;  
colateral, ou por afinidade, ato o terceiro grau. 

CLAUSULA QUINTA PREÇO  (art.  92, V)  

5.1. 	0 valor mensal da-contratação é de R$ 	) perfazendo o  valor  total de R$ 	 (...), 

ou 

5.2. 	0 valor total da contrafação é de R$ 	 ( 	) 

5.3. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.4. 	0 valor ac/ma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA REAJUSTE  (art,  92, V)  

7.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em / 	(DD/MWAAAA). 
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4.4. 	8 vedada a subcontratação de pessoa física ou j 
i-nantiverem-vinctild-do nat 
do " t 	:* 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-m 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 

8.7. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. 	A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 

8.12. Notificar os.ai-PitGateS das -garantias-quaato ao #4o-4e 	 processo admiaistrativo-para- apkiragão 	 do 

de-sctimprirnento  de cláusdias-sontratusis, 
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